
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAO PAULO
POETARIA m 2.468/89 

EM 01 DE EEVEREIRO DE 1.989

BENEDICTO DOS SAíTOS NETTO, PREEEITO 

MÜNICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USMDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONEERIDAS POR LEI,

RE S 0 L V E

ArtiiS;o 1^;- Conceder 30 (trinta) dias 

de férias relativas ao período de 15 de Maio de 1,987 a 14 de Ma

io de 1,988, ao seguinte servidor, no período abaixo

JOÃO RAMO S DE CAMARGO 

De 01 de Março à 30 de Março de 1,989

Artigo 2S:~ Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação,

PREEEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

Em 01 de Eeverei-ro de 1.989

\

BENEDIGTOTOS Ü^S NETTO 

Municipal -

Ppblicada e Registrada no Departamento 

de Administração em 01 de Pevereiro de 1.989.

[DES EDUARDO 

Diretor do Depto, de Administração


